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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

1 c. c
ATO DA PRESIDENTE N° Z c DE 2016

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, observado o
disposto nos arts. 42, V, “a” e 61, § 20 do Regimento Interno desta Casa de Leis

RESOLVE

Art. 10 Determinar a publicação da composição nominal da COMISSÃO
PARLAMENTAR DE INQUERITO, destinada a investigar indícios de
malversação de recursos públicos na gestão da Secretaria de Saúde do
Governo do Distrito Federal, no período compreendido entre
janeiro/2011 e março/2016, denominada ‘CPI DA SAUDE’ conforme
eleição dos seus respectivos Presidente e Vice-Presidente eleitos na Reunião de
Instalação de 13 de maio de 2016.

Art. 20 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em conirário.

Brasília, 13 de maio de 2016

Deputada CEUNA LEÃO
Presidente
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